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1. PREÂMBULO

1.1. O Município de Casimiro de Abreu, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, nos termos das Leis
Federais n.º 10.520/02 e 8.666/93, Decreto Municipal n.º 1827, de 12.05.2020 e a Lei Complementar Federal n.º 123/06.

1.2. Data da sessão: 22/08/2023.

1.3. Horário: 09:30 horas (Horário de Brasília).

1.4. Local: Portal Oficial do Município de Casimiro de Abreu (http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br), no Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu e no Portal de Compras do
Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br/.

1.5. UASG: 985825

2. DO OBJETO

2.1. O objeto desta licitação trata-se de aquisição de Equipamentos Permanentes conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e em consonância ao disposto no Edital, para atender as
necessidades do Coordenadoria de Defesa Civil Municipal transferida para Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Serviços Públicos através do Decreto nº2.729/2022.

2.2. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e no Sistema Comprasnet SIASG, prevalecerá
a descrita neste edital.

3. DO PRAZO

3.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias, após solicitação feita pelo
ÓRGÃO SOLICITANTE. O REFERIDO PRAZO COMEÇARÁ A FLUIR a partir da efetiva solicitação à contratada

4. DO PREÇO ESTIMADO

4.1. O preço total estimado da presente licitação é R$ 325.125,56 (trezentos e vinte e cinco mil,cento e vinte e cinco
reias e cinquenta e seis centavos), conforme MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II deste Edital.

4.2. O valor descrito acima constitui mera estimativa, não se obrigando o Município de  Município de Casimiro de
Abreu a utilizá-lo integralmente.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas oriundas deste Edital correrão por conta dos recursos orçamentários, conforme abaixo:

SECRETARIA
PROGRAMA DE

TRABALHO
ELEMENTO DE DESPESA VALOR

            SEMOHSP      20-10.04.122.0010.1.027 4.4.90.52.99.00.00.00.01.0704      1                                         325.125,56

6. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

6.1. As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão estar
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou
terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Para o item 04, da descrição dos itens, do termo de referência, poderão participar deste pregão quaisquer empresas que:

7.2. Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br;
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7.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas
junto ao provedor do sistema, bem como deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber
instruções dos gestores do Sistema Comprasnet SIASG para sua correta utilização;

7.4. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste pregão, devendo ser
comprovado pelo contrato social;

7.5. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários de habilitação previstos
neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta comercial
sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.

7.6. Para os itens 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23 do termo de referência,
poderão participar deste pregão exclusivamente empresas que:

7.7. Cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou
Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da
Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei,
não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame;

7.8. Atendam aos requisitos especificados nos subitens 7.2 a 7.5;

7.9. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

7.10. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual (MEI)
deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos
na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

7.11. O licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou financeiro, somente poderá
apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas
propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas.

7.12. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham
diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou
subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (MEI)

8.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho, no entanto, por ocasião da participação
neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para tanto, mesmo que esta apresente alguma
restrição;

8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste edital, será
assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração do
Município de Casimiro de Abreu, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.3. A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar
as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, cancelar o item ou revogar a licitação.

9. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

9.1. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas:

9.1.1. Suspensas temporariamente de participar de licitações e de contratar com a Administração Municipal Direta e
Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, ou do artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02;
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9.1.2. Impedidas de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, seja qual for o
órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública;

9.1.3. Sociedades empresárias que estiverem em concordata, em recuperação judicial, recuperação extrajudicial, em
processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial;

9.1.3.1. Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de recuperação homologado pela
autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há plausibilidade de capacidade econômico-financeira,
devendo, então, demonstrar-se além da referida homologação judicial os demais requisitos para habilitação econômico-
financeira.

9.1.4. Sociedade empresária ou empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no artigo
72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais);

9.1.5. Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do art. 12, inciso III, da Lei nº
8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica (Lei da Improbidade Administrativa);

9.1.6. Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93;

9.1.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 a participação
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

9.1.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios
ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

9.1.8. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

9.1.9.  Que tenham entre seus sócios o Prefeito, seus auxiliares diretos, Vice-Prefeito ou Vereadores, bem como as
pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por
adoção, subsistindo a proibição até 06 (seis) meses após findas as respectivas funções, nos termos do artigo 98 da Lei
Orgânica do Município de Casimiro de Abreu.

9.1.10.  Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação do interessado que se apresente para
participar do procedimento licitatório e esteja enquadrado nas hipóteses dos impedimentos e vedações aqui elencados.

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELOS
LICITANTES

10.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

10.1.1. A etapa de que trata o item 10.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.

10.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.

10.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no
item 10.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

10.1.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

10.1.5. A falsidade da declaração de que trata o item 10.1.4 sujeitará o licitante às sanções previstas no edital.

10.1.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023

Página 5 de 38

10.1.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no
item 10.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata
o item 15 do edital.

10.1.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10.1.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, exclusivamente por meio do sistema, observado o prazo de que trata o item 16.3 do edital.

10.2. A proposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos valores, no campo
próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa:

10.2.1. Que compreende a descrição dos produtos ofertados, os preços unitários e totais dos itens para os quais
pretende oferecer proposta, de acordo com o termo de referência – anexo I deste edital;

10.2.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos;

10.2.3. O prazo de fornecimento dos produtos, deverão ser  no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias, após solicitação
feita pelo ÓRGÃO SOLICITANTE. O REFERIDO PRAZO COMEÇARÁ A FLUIR a partir da efetiva solicitação à contratada

10.2.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da
sessão pública.

10.3. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso
persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por
igual prazo.

10.4. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será desclassificada e não
participará da etapa de lances.

10.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a desclassificação de sua
proposta.

11. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e hora
indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou
www.comprasgovernamentais.gov.br.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do
sistema eletrônico (chat).

11.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o encerramento definitivo
no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

12. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.1. Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos do termo de
referência – anexo I e do modelo de proposta de preços – anexo II deste edital.
/
12.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

12.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

12.4. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o PREÇO POR ITEM, ou seja, será vencedora a
proposta com o menor preço por item.
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12.5. Como critério de aceitabilidade de preços das propostas serão adotados os preços unitários estimados, ou seja,
após a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m) superior(es) ao(s) lançados no
Sistema Eletrônico de Licitações usado para esta licitação.

13. FORMULAÇÃO DE LANCES

13.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, para os itens que pretendem participar, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo
horário de registro e valor.

13.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.
13.3. A licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

13.3.1. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado, desde que
inferiores ao último lance dado pela própria licitante.

13.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo de real) (nos
termos do artigo 31, parágrafo terceiro, do Decreto Municipal nº 1827/2020).

13.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação da ofertante.

13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

13.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado
inexequível.

13.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

13.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

13.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 13.8, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

13.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 13.8 e 13.8.1, a sessão pública será
encerrada automaticamente.

13.8.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 13.8.1, o
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da
consecução do melhor preço, mediante justificativa.

14. CLASSIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

14.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa
de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte até 5% (cinco por
cento) superior ao preço da melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

14.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos,
contado do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste
pregão;

14.1.2. Não tendo apresentado oferta inferior ao menor valor da etapa de lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as
licitantes remanescentes que porventura se encontrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito;
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14.1.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente mais bem classificada, cumpridos os demais requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório.

14.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15. NEGOCIAÇÃO

15.1. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e empresas de pequeno
porte, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/06, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

15.2. A negociação será realizada por meio do sistema Comprasnet SIASG, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

15.3. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço com o valor
estimado para a contratação.

15.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

15.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
praticados no mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

15.6. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do Município de
Casimiro de Abreu para orientar sua decisão.

15.7. Quando previsto no Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada a
apresentar amostra do produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto desta
licitação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir da sua notificação.

15.7.1. A amostra será analisada por representante da Secretaria Municipal Solicitante, que emitirá laudo motivado
acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer outros
procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada, conforme metodologia apresentada no
Termo de Referência (Anexo I).

15.7.2. Será de responsabilidade das licitantes o custo do envio ao Município de Casimiro de Abreu das amostras para
a avaliação e aprovação pelo setor competente. Da mesma forma, as licitantes se responsabilizam pela retirada das
amostras avaliadas e seu respectivo custo para a retirada no Município de Casimiro de Abreu.

15.7.3. A proposta da licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo a mesma ser
notificada, para ciência do laudo e retirada da amostra respectiva.

15.7.4. A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente chamamento do
segundo colocado, no item correspondente.

15.8. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro
solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação.

15.9. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

15.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada classificada.

15.11. No caso em que a mesma empresa, seja ela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, vier a se consagrar
vencedora da Cota Reserva e da Cota Principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, conforme
previsto no artigo 8º do Decreto Municipal 1800/2020.
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Se houver divergência de valores entre a Cota Principal e a Cota Reserva no final do julgamento e negociação de propostas o Pregoeiro encaminhará
o respectivo procedimento licitatório à Administração (Ordenador de Despesas – Gestor) para, se assim desejar,
determinar a contratação pelo menor valor ou cancelamento do respectivo item.

16. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, o
pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de
sanção que impeça a participação no certame ou na futura participação, mediante consulta ao:

16.1.1. Sicaf (https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a composição
societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93;

16.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

16.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;

16.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada por meio do SICAF,
com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada neste edital.

16.3. Após solicitação do pregoeiro no sistema, o licitante terá o prazo de 01 (uma) hora, para envio da proposta e, se
necessário, dos documentos complementares, exclusivamente por meio do sistema, adequada ao último lance ofertado
após a negociação de que trata o item 15 do edital.

16.4. Excepcionalmente, quando necessário à confirmação da veracidade dos documentos enviados eletronicamente, o
pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo
licitante no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação, aos cuidados da Coordenadoria Geral de
Licitações, informando o número do pregão; O endereço para envio da documentação é: Rua Mário Costa, n.º 593, Vale
das Palmeiras, Casimiro de Abreu RJ, CEP: 28.860-000.

16.5. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da sessão.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa)
dias, contados de sua expedição.

17. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

17.1. A documentação relativa à capacidade jurídica consistirá em:

17.1.1. Cédula de Identidade;

17.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

17.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

17.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de ata de eleição da
diretoria em exercício;

17.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

17.2. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

17.2.1. A empresa deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica expedidos por entidades da Administração
Pública ou Pessoa Jurídica de Direito Privado para os quais esteja ou tenha fornecido produtos iguais e/ou semelhantes
ao objeto deste edital, e que comprovem o desempenho satisfatório do fornecimento;
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17.3. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:

17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF;

17.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do licitante;

17.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da certidão negativa de débitos ou
certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e contribuições federais, dívida ativa da União e
regularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º
8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014;

17.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos à
Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de
Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado quando houver;

17.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da Lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos aos
Tributos Municipais;

17.3.6. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS;

17.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da
CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de
maio de 1943 e de acordo com a Lei Federal n.º 12.440/2011.

17.4. A documentação relativa à licitantes estrangeiras consistirá em:

17.4.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do país de origem
e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação legal no Brasil, com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente.

17.5. Quanto à forma de apresentação dos documentos de habilitação e qualificação, exigir-se-á o seguinte:

17.5.1.  Se a licitante for matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;

17.5.2.  Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial;

17.5.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, comprovadamente e pela sua própria natureza,
sejam emitidos em nome da matriz;

17.5.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

17.6. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento relativo à habilitação ou
apresentá-lo com prazo de validade vencido.

17.7. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos documentos
emitidos/apresentados.

18. RECURSOS

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

18.2. Será concedido o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema eletrônico,
das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a apresentar
contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista dos autos.
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18.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação do
objeto da licitação ao vencedor.

18.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.5. Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.

18.6. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas por intermédio do pregoeiro que poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir ao Ordenador de Despesas, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
do recurso, sob pena de responsabilidade.

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

19.1. Declarada a vencedora (s) do certame, e não havendo manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer
por parte das licitantes, o Pregoeiro adjudicará os preços ofertados pela (s) licitante (s) vencedora (s) do objeto da
presente licitação, e será o resultado da licitação submetido à autoridade competente do (ordenador de despesas) para
o procedimento de homologação da licitação.

19.2. Caso venha (m) a ser interposto (s) recurso (s) e, uma vez julgado (s), será submetido a autoridade competente
(ordenador de despesas) para o procedimento de homologação e adjudicação dos preços ofertados pelas licitantes
vencedoras do objeto da presente licitação.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a adjudicação e homologação da licitação, será emitido a Nota de Empenho no exercício do ano corrente.
20.2. O Município de Casimiro de Abreu convocará para que assine a Nota de Empenho e/ou Contrato, a licitante
vencedora, primeira classificada, observados as condições estabelecidas, sob pena de decair do direito de contratação,
sem prejuízos das disposições constantes neste Edital. O prazo máximo será de 60 (sessenta) dias, após a data da
entrega das propostas, para que o órgão solicitante convoque o licitante vencedor para assinatura e recebimento da Nota
de Empenho, nos termos do artigo 64, §3º da Lei Federal nº 8.666/93. O licitante vencedor terá um prazo máximo de 05
(cinco) dias corridos para assinatura da Nota de Empenho e/ou Contrato, a contar de sua convocação.

20.3. É facultado ao Município Casimiro de Abreu, quando a licitante vencedora não assinar a Nota de Empenho e/ou
Contrato, nas condições estabelecidas neste Edital, convocar a licitante remanescente na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Nota de Empenho e/ou Contrato, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.

20.5. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, estar regular para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviços (FGTS) e a Seguridade Social (INSS), sob pena de perda de condição essencial para a assinatura a Nota de
Empenho e/ou Contrato.

21. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

21.1. O Municipio de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça às
formalidades legais e contratuais previstas;

21.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega dos materiais, a fim de ser atestada e posteriormente
encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.

21.3. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, para fins de verificação de
eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas à CONTRATADA, por descumprimento de obrigações
contratuais.

21.4. Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues entregues e a nota devidamente conferida e atestada,
por 02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada para
pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente.
21.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
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reajustamento de preços.

21.6. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que,
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à Administração Pública direta ou
indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS42/2009, Cláusula Segunda);

21.7. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar-se-á,
no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº8.212, de 24 de julho
de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com as
alterações e regulamentações posteriores.

21.8. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, o
valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimo por
cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida;

21.9. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado mediante a
autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com requerimento da
licitante contratada dirigido ao Secretário(a) Municipal de Fazenda;

21.10. Caso à CONTRATANTE efetue o pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30(trinta) dias, será
descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de
antecipação.

21.11. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, de
11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida instrução
normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;

21.12. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento respectivo,
prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de erros

22. DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS

22.1. Os preços ofertados pela licitante serão fixos e irreajustáveis.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇAO

23.1. Entregues as mercadorias e apresentada a Nota Fiscal, a Fiscalização emitirá Termo de Recebimento Provisório
para que, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias efetue a conferência em consonância ao instrumento convocatório, a
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou a ordem de execução de serviços, observando o artigo 55 da Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber e, verificada a regularidade das mercadorias, no prazo referido,
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

23.2. Constatado qualquer defeito ou irregularidade nas mercadorias, a Fiscalização comunicará o Fornecedor, por
escrito, para que no prazo máximo de 15 (quinze) dias efetue a troca, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

23.3. Após a troca, e verificada a conformidade das mercadorias na forma do item 23.1, a Fiscalização emitirá o Termo
de Recebimento Definitivo de Materiais/Produtos.

23.4. O pagamento somente poderá ser efetuado após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e após atestada
a 1ª via da Nota Fiscal por dois servidores com assinatura sobre carimbo e visada pelo titular do Setor Interessado.

24. DAS PENALIDADES

24.1. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste edital ou pela inexecução total ou parcial do objeto,
por infração dos preceitos legais ou fraude, por qualquer meio, da presente licitação ou da contratação dele decorrentes, a
licitante ficará sujeita a uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo do Ordenador de Despesas, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

24.1.1. Advertência por escrito.
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24.1.2. Multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total ou parte do fornecimento e/ou serviço, comprovado e
atestado que não foi fornecido e/ou prestado os produtos e/ou serviços adjudicados, fornecidos e/ou prestado com atraso,
ou insatisfatoriamente, causando atraso no andamento das atividades do Município de Casimiro de Abreu, até /o limite
de 20% (vinte por cento) quando não comprove motivo de força maior ou caso fortuito impeditivos do cumprimento da
obrigação assumida, dentro do prazo estabelecido.

24.1.3. Suspensão temporária, por um prazo não superior a 02 (dois) anos, de participar em procedimento licitatório e
impedimento de contratar com a Administração, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

24.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

24.2. Incorre na penalidade descrita no subitem 24.1.3 a licitante que:

24.2.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

24.2.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

24.2.3. Apresentar documentação falsa;

24.2.4. Causar atraso na execução do objeto;

24.2.5. Não mantiver a proposta;

24.2.6. Falhar na execução do contrato;

24.2.7. Fraudar a execução do contrato;

24.2.8. Comportar-se de modo inidôneo;

24.2.9. Declarar informações falsas;

24.2.10. Cometer fraude fiscal; e

24.2.11. Não apresentar amostra ou não se apresentar para a realização de prova de conceito, quanto exigidas.

24.3. As sanções descritas no subitem 24.1.3 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela administração pública.

24.4. As sanções previstas no subitem 24.1.3 implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf.
24.5. As penalidades previstas no Edital, na legislação de regência, na ata de registro de preços e no contrato serão
apuradas e aplicadas pelo Ordenador de Despesas e/ou Comissão de Fiscalização, conforme o caso, levando em
consideração a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a Administração Pública e
os antecedentes do infrator, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de eventual ação por perdas e
danos que seu ato ensejar.

24.6. O valor das multas que, porventura forem aplicadas, serão descontadas da garantia da respectiva Contratada,
quando esta for exigida. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a Contratada pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração Municipal ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

24.7. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)
conforme o caso, bem como no Portal de Transparência do Município de Casimiro de Abreu e no Sicaf.

24.8. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras.

25. DA GARANTIA CONTRATUAL
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25.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, com cópia à
Departamento de Assessoria Técnica e Jurídica, Contratos e Publicações no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
da data da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, comprovante de prestação de garantia correspondente a
5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade para todo o período contratual mediante a opção por uma
dentre as seguintes modalidades, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

25.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial, em conta específica com correção monetária, em
favor do Município de Casimiro de Abreu.

25.3. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para ressarcimento do  Município de
Casimiro de Abreu e para pagamento dos valores das multas moratórias, multas punitivas, indenizações a ele devidas pelo
Contratado, bem como de débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados
com o presente contrato, tais como INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vales-refeições e verbas
rescisórias, prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada
e prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

25.4. A contratada fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para cobertura de multas, desde
que não tenha havido rescisão;

25.5. No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia;

25.6. Havendo aditivos de valor e/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou repactuações, a Contratada reforçará
a garantia, conforme o caso;

25.7. O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 90 (noventa) dias;

25.8. A garantia somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela fiscalização;

25.9. A não observância do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste item acarretará a aplicação
de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por
cento);

25.10. O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis para apresentação da garantia poderá acarretar a rescisão unilateral da
contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior.

26. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

26.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar
devidamente fundamentada no processo.

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. Será admitida a assinatura digital nos documentos a que se referem o presente edital e seus anexos, mediante
uso de certificado digital ICP-Brasil.

27.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao pregoeiro através de
qualquer dos seguintes meios:

27.2.1. Eletrônico, no endereço: cplcasimirodeabreurj@gmail.com, até três dias úteis antes da data fixada para a abertura
da sessão pública; ou

27.2.2. Escrito através do Protocolo Geral, ao Pregoeiro, no endereço: Rua Padre Anchieta, nº 234, Centro, Casimiro de
Abreu/RJ, Cep: 28860-000, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, até às 17h de três
dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das propostas.
27.3. As licitantes poderão utilizar do seguinte meio de comunicação para obter informações e esclarecimentos: 
cplcasimirodeabreurj@gmail.com.

27.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas.
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27.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos endereços eletrônicos
https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php e www.comprasgovernamentais.gov.br, para
conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação.

27.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os pedidos de
esclarecimentos e impugnações efetuados na forma do subitem 27.2.

27.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas. As empresas licitantes poderão impugnar o edital em até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas.

27.8. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio será atribuído um número
sequencial, a partir do número 01 (um), incorporando-se ao processo administrativo.

27.9. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das
especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de habilitação.

27.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

27.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão poderá
ser suspensa e reiniciada somente após comunicação às participantes no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

27.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público fundado em
fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado vício no seu processamento.
27.13. Os dispositivos que se referem à microempresa aplicam-se, extensivamente, ao Microempreendedor Individual
(MEI), nos termos do §2º, art. 18E, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

27.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

27.15. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos endereços eletrônicos
https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

27.16. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente Edital, seus ANEXOS e
da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.

27.17. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s) proposta(s) de menor
valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas existentes.

27.18. Para conhecimento dos interessados expede-se o presente Edital, do qual será extraído um resumo que
será publicado na Imprensa Oficial, endereços eletrônicos
https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php e www.comprasgovernamentais.gov.br.

27.19. A sessão de pregão eletrônico poderá ser assistida por qualquer interessado através de acesso ao link
https://www.youtube.com/@comissaopermanentedelicita4974.

27.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como o mês de referência dos preços propostos.

27.21. Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela Administração, segundo
as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, na Decreto Municipal n.º 1626/2020, Decreto Municipal n.º 1827/2020 e suas
alterações posteriores, aplicando-se, de forma subsidiária o que dispõe a Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações, e
demais regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de transcrições.

27.22. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.
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27.23. O licitante tem conhecimento do Código de Integridade do Agente Público do Poder Executivo do Município de
Casimiro de Abreu, Lei Municipal n.º 2304/2023, constante no link https://casimirodeabreu.rj.gov.br/leis/.

28. DA DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO

28.1. A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital.

 ANEXO I – Termo de Referência
 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços
 ANEXO III – Minuta Contratual

29. DO FORO

29.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Casimiro de Abreu/RJ, por mais privilegiado que outro seja para
serem dirimidas eventuais dúvidas decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa.

Casimiro de Abreu, 07 de agosto de 2023.

Miguel Jorge Reis da Silva
Presidente Comissão de Elaboração de Editais

Port.420/2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

1.1 – – Aquisição de Equipamentos Permanentes conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Termo de Referência e em consonância ao disposto no Edital, para atender as necessidades do Coordenadoria de

Defesa Civil Municipal transferida para Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos através do

Decreto nº2.729/2022.

1.2. Os bens que se pretende adquirir são de natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos no presente Termo de Referência e no edital, por meio de especificações usuais de mercado.

2 - LICITAÇÃO

2.1. A contratação será por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

2.2. O tipo de licitação é menor preço.

2.3. Adjudicação será por item.

2.4 – Os itens de nº 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23 serão exclusivos para a
participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do artigo 48, I, da Lei Complementar nº
123/06.

3 – JUSTIFICATIVA

3.1. O material requisitado é destinado a atender Coordenadoria de Defesa Civil Municipal, q u e  d e s e n v o l v e  a s
s e g u i n t e s  a t i v i d a d e s :  P R E V E N Ç Ã O ,  M I T I G A Ç Ã O ,  O R I E N T A Ç Ã O ,  R E S P O S T A ,
F I S C A L I Z A Ç Ã O  A N T E S / D U R A N T E  E  D E P O I S  D E  E V E N T O S  D I V E R S O S .  O
m a t e r i a l  é  n e c e s s á r i o  d e v i d o  s e r  g r a n d e  i m p o r t â n c i a  n a s  a ç õ e s  d e
r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  s e t o r ,  f a c i l i t a n d o ,  a g i l i z a n d o  e  d a n d o  m a i s  s e g u r a n ç a
a o s  s e r v i d o r e s  e  m u n í c i p e s  q u e  n e c e s s i t a m ,   a não aquisição resultará em  insegurança na
execução do trabalho, munícipes em situação de vulnerabilidade sem os devidos suportes básicos necessários e o não
atendimento do poder público em caso de desastre.

3.2. A técnica quantitativa utilizada nesta aquisição foi baseada na divisão geográfica existente no município ao qual
temos que sair e retornar do mesmo para atuar no distrito de Barra de São João, com isso teremos duas equipes a
pronto atendimento em caso de eventos adversos.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

4.1 - As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária:

4.2 - Programa de trabalho:  20-10.04.122.0010.1.027

4.3 - Elemento de despesa: 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 9 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0 . 0 1 . 0 7 0 4 ;

4.4 -  Código Reduzido: 263

4.5 -   Fonte de Recurso: 20-10

4.6 -  Valor estimado: R$ 325.125,56 (Trezentos e vinte e cinco mil, cento e vinte e cinco reais e cinquenta e seis

centavos)
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5 – DESCRIÇÃO DOS ITENS:

item Descrição Código
(CATMAT)

Un Qt Valor
Unitário

Valor
total

01

Gerador de Energia a Gasolina 4000 - 4KVA
Monofásico.

Descrição do Produto

- Acessórios
:: Alerta de nível do óleo
:: Voltímetro
:: Plugue macho

- Especificações Técnicas:
:: Tipo do motor: 4 tempos, OHV, refrigerado à
ar, monocilíndrico
:: Potência 4,4kW / 7HP
:: Cilindrada: 212cc
:: Combustível: Gasolina
:: Rotação máxima: 3600rpm
:: Tanque de combustível: 7L
:: Sistema de partida: partida manual
:: Fase: Monofásico com escova
:: Frequência: 60Hz
:: Saída CC: 12V
:: Regulador de tensão AVR
:: Saída CA: 120V

    (similar) Und.  02 4.179,24 8.358,48

02

Motobomba Autoescorvante 269cc 9HP 4
Tempos À Gasolina

Descrição do Produto

Motobomba Autoescorvante À Gasolina 4T
269cc 9cv Para Água Limpa

Dados do produto:

-Tipo: Autoescorvante, alta vazão, para água
limpa
-Diâmetro de sucção/saída : minímo de 4
Polegadas (101mm)
-Altura total de envio : 33 m
-Altura total de sucção : 7 m
-Vazão máxima : 102m³/h
-Potência máxima : 9cv
-Cilindrada: 269cc
-Motor: 4T, monocilíndrico, à gasolina
-Capac. tanque de combustível : mínimo 6 L
-Sistema de partida :Manual, autorretrátil

Conteúdo da embalagem:

-1 Motobomba
-1 Manual de instruções
-1 Filtro de sucção
-2 Conexões de entrada e saída

483
(similar) Und. 02 5.840,66  11.681,32
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-5 Metros de mangueira de sucção
-25 Metros de mangueira de descarga

03

Kit Rádio Comunicador Walk Talk 16 Canais

Descrição do Produto:
Itens Inclusos:
- 10 Rádios
- 10 Clip
- 10 Baterias
- 10 Carregadores De Bateria Bivolt 110-220v
- 10 Fones De Ouvido Com Microfone
Especificações:
Frequência:400 ~ 470mhz
Canal:16 Canais
Raio De Comunicação:1 a 4 Km area urbana é
até 10 Km em area rural
Bateria: 1500mah
Tempo De Espera: 72 Horas
Tempo De Trabalho: 24 Horas
Potência:4w
Voltagem:3.7v
Estabilidade De Frequência: 2,5 Ppm
Impedância Da Antena: 50 Ohms
Espaçamento Entre Canais:25khz

346626
(similar) Und. 10  449,53 4.495,30

04

Barraca Modular de Campanha

Características

Dimensões Aproximadas:5.00 m de largura x
6.24 m de comprimento x 2.84 m de altura.
Área aproximada:31,20 m2.
Estrutura:Estrutura Tubular em aço SAE 1020
galvanizado a fogo com conexões .
Cobertura: Confeccionada em laminado de
PVC reforçado c/ tecido de poliéster,
tratamentos antimofo, auto extinguível e U.V.
Cor branca, com 3 janelas de cada lado com
tela e visor de PVC, com 2 portas anterior e
posterior com janelas, laterais tripartida
permitindo abertura parcial ou total.
Piso: Confeccionado em laminado de PVC
reforçado com tecido de poliéster, tratamentos
antimofo e auto extinguível. Cor cinza.
Forração térmica: Uma lâmina isolante de
polietileno com lâmina de alumínio, fixada em
uma lâmina plástica de PVC na cor branca.
Acessórios: Bolsas de transporte e
acondicionamento com mesmo material da
cobertura e com alças. Uma para cada parte da
barraca, incluindo kit de reparo e manual de
Instalação.
Garantia técnica do material: no mínimo 02
(dois) anos a contar da data do recebimento
contra quaisquer defeitos de fabricação.

069(simi-
lar)

Und. 02 64.700,00 129.400,00

Tenda Sanfonada 3M x 3M
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05

Descrição:
Estrutura em aço zincado com tratamento
antioxidante, constituídas por peças articuladas
e telescópicas, o que facilita sua montagem,
medindo 3x3 metros com fechamento lateral de
3 lados na cor laranja e Cobertura 100% Black-
out, com a escrita ESTAMPADA DEFESA CIVIL
com a LOGOMARCA NOS 4 LADOS e nos
fechamentos.

394694
(similar)

Und.     04 1.400,00 5.600,00

06

Mesa Dobrável Retangular 1,80m Camping
Vira Maleta

Descrição:

Mesa dobrável portátil com alça de transporte
tipo maleta
Feita em polietileno de alta densidade com
superfície resistente a arranhões e impactos .
Pernas de fabricadas em aço.
Maleta (mesa fechada) medindo
aproximadamente 90 x 70 x 7 cm.

Dimensões aberta: 180 cm x 70 cm x 74 cm.
(Comprimento X Largura X Altura)
Cor: Branca

795(simi-
lar)

Und.  06 784,31 4.705,86

07

CADEIRA DE CAMPING DOBRÁVEL E
RECLINÁVEL

DESCRIÇÃO:
Reclinável | 2 braços | 1 repousa cabeça | Altura
do assento aproximada: 44 cm
FACILIDADE DE TRANSPORTE
Formato dobrada: compacta e plana |Fácil de
arrumar
FACILIDADE DE ABERTURA / FECHAMENTO
Rápido e simples de abrir.
RESISTÊNCIA
Excelente robustez dos tubos e do tecido |
Suporta uma carga máxima de 110 kg
RESPIRABILIDADE
Tecido arejado nas costas e no assento para um
arejamento perfeito

460(simi-
lar)

Und.     06 540,00 3.240,00

08

Banco Dobrável

Descrição
Banco dobrável ao meio
Estrutura fabricadas em aço de alta qualidade
com assento em polietileno injetado de alta
resistência (HDPE), quando dobrado vira uma
maleta com alça.
Pintura eletrostática.

Medidas aproximadas:
- Tamanho aproximado aberto: 1,80m x 28 cm x
43cm
- tamanho aproximado dobrado: 90cm x 28cm x
10 cm
- Cor: Branca

(similar) Und. 10 420,46 4.204,60
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09

Megafone Profissional 250watts

Descrição
Alto-falante / Gravador / Sirene / Controle de
volume.
Entrada USB / SD / MMC.
Para uso interno e externo
Gravador de voz que permite gravar mensagens
que você pode repetir constantemente.
Resistente à água.
Emite um som alto e claro.
Feito de plástico ABS de alta resistência.
Bateria de lítio recarregável e também pode
operar com 8 pilhas tipo C de 1,5 Volts.
Punho ergonômico.
Microfone integrado.
Entrada AUX.
Controle de volume ajustável.
Potência de saída de som: 250Watts P.M.P.0.
Alcance máximo: 400 a 500 metros.

Itens Inclusos:
Alça de ombro.
LED indicador de reprodução.
Bateria recarregável com tomada.
Cor Preto ou Branco

05860
(similar)    Und.      02 660,15 1.320,30

10

Sonar 7” para embarcação

Descrição:
Tamanho da tela: 7 "
Profundidade de resistência à água: 600 m
Temperatura máxima de operação: 100 °C
Tipo de alimentação: Bateria

Com GPS
SONDA NÍTIDA E COLORIDA
SONDA INTEGRADA
Transdutor  incluído
MARCAÇÃO DE PONTOS DE PASSAGEM
GPS DE ALTA SENSIBILIDADE
QUICKDRAW CONTOURS
HARDWARE INCLUÍDO
Suporte giratório/basculante e material de
montagem e cabo para os suportes do painel de
popa e do motor elétrico.
CONECTIVIDADE WI-FI

5845
(similiar)

   Und. 01 3.892,95 3.892,95

11

Escada Extensiva 19 Degraus tipo D e Fibra
Vazada 3,60 x 6,00 Metros

Descrição do Produto:

• Escada padrão das empresas de telefonia e
eletricidade
• Perfil "U", não possibilita manutenção
• Não conduz eletricidade
• Ótima resistência a corrosão química
• Não enferruja
• Equipada com corda e roldana para aumentar
a altura extensiva da escada
• Base anti-deslizante emborrachada
• Degrau tipo "D"
• Carga máxima de trabalho: 120Kg

468612
(similar)

Und.    02 1.406,07 2.812,14
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• Dimensões Aproximadas:
- Aberta: 6,00 metros
- Fechada: 3,60 metros
- Números de Degrau: 19

12

Soprador de Folhas Costal a Gasolina 2T
63CC 2.2KW 3HP

Descrição do Produto:

- Especificações Técnicas:
:: Potência: 2.7 kW (3HP)
:: Deslocamento: 63.3cc
:: Combustível: Gasolina/Óleo 2 Tempos (25:1)
:: Capacidade do Tanque: 12 Litros
:: Velocidade de Marcha Lenta: 2800-3200 rpm
:: Velocidade Máxima: 7000 rpm

- Acompanha:
:: 1 Soprador Aspirador Triturador
:: 1 Misturador/Dosador de Combustível
:: 1 Soquete
:: 1 Chave de Fenda
:: 1 Chave Hexagonal
:: 1 Cinto
:: 2 Braçadeiras

449910
(similar)

Und. 02 2.011,36 4.022,72

13

CORTADOR A DISCO À GASOLINA 14"
4.4CV 66CC

Descrição do Produtto

- Especificações Técnicas:
 - Diâmetro de disco: 350mm;
- Capacidade do tanque: 0.71cm;
- Potência: 3.2W;
- Rotação por minuto: 9.000rpm;

303696
(similar)

 Und. 02 5.487,25 10.974,50

14

Mochila Flexível Anti-incêndio 21l

Descrição
Mochila Flexível Anti-incêndio 21l
Produto desenvolvido para combate aos
incêndios florestais, seu tanque em pvc tipo
envelope, facilita o enchimento e o seu
transporte.
Mangueira com molas nas extremidades, que
aumenta sua resistência do equipamento.
Ficha técnica
Capacidade total do tanque: 21l
Alcance do jato
Bico Regulável - Jato Pleno: até 12m
Bico Regulável - Jato Spray: até 3m
Bico Aerador: até 6m
Vazão Máxima:
Bico Regulável - Jato Pleno e Jato 'Spray':
Bico Aerador:

486255
(similar)

Und. 10 2.012,48 20.124,80

Conjunto de Combate Incêndio para Pick-up
- Tanque Flexível 400L 485199

(similar)
Und.  01 29.197,50 29.197,50
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Descrição:
Facilidade de montagem / desmontagem do kit
no véiculo;
Tanque em PVC com aditivo anti-chamas;
Opera de 15 a 30 minutos aplicando água ou
água + espuma.

Ficha técnica
Capacidade útil do tanque: 400l (105.68 gal)
Material do Tanque: PVC com aditivos anti-
chamas
Capacidade do tanque de combustível: 3,6 l
(0,95 gal)
Motor: HONDA GX 160
Bomba: M35
Cilindrada: 163 cc
Alcance horizontal: 14m (46,66 ft)
Alcance vertical: 14 m (46,66 ft)
Peso Vazio: 40,5 kg (89,29)
Pressão Máxima: 40 bar (600 psi)

16

Motosserra a Gasolina Sabre 63 cm

Descrição:
Características:
- Motor 2- tempos
- Sistema antivibratório:
- Válvula de descompressão:
- Filtro HD 2:
- Garras duplas e pino pega corrente: Controle e
segurança na operação;
- Proteção dianteira e freio da corrente: Mais
segurança durante a operação;
- Cabo do punho: Mais ergonomia e controle na
operação;
- Manejo por uma só alavanca: Todas as
funções da máquina como: arranque frio,
arranque quente, funcionamento e desligamento
são controlados pela posição de uma única
alavanca.
Especificações Técnicas: - Capacidade do
tanque de combustível: 850ml; - Cilindrada:
91.1cm³; - Potência: 5.4/7.3kW/cv; - Peso:
7,4kg.

295594
(similar)

   Und. 02 5.701,42 11.402,84

17

Detector De Tensão Para Circuitos 220v A
36kv

Descrição: Desenvolvido para detectar com
segurança a presença de tensão tanto por
contato quanto por aproximação em instalações
elétricas de corrente alternada com condutores
sem blindagem.
É ideal para uso em linhas de distribuição,
subestações e cubículos.
Produto novo e acompanha relatório de ensaio.
SEM fio
Medida mínima de voltagem - Medida
máxima de voltagem: 220V – 36KV

395961
(similiar)

 Und.     02 1.517,97 3.035,94

Vara De Manobra 6 Elementos C/ Cabeçote e
Bolsa.

VARA DE MANOBRA COM 6 ELEMENTOS

398724
(similar)

  Und. 02 1.082,38 2.164,76
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18

Descrição
Vara de manobra em fibra de vidro , com 6
elementos : 1 superior , 1 punho ,4
intermediários, 1 cabeçote universal com Bolsa
de LONA . Totaliza 7.700mm
Pode ser adequado ao uso de ferramentas para
manobra de chaves corta-circuitos em carga,
permite o acoplamento de cabeçotes de
manobra e uma série de ferramentas universais.
Para facilitar o seu manuseio,
acondicionamento e transporte, ela é composta
de elementos padronizados, seccionáveis,
intercambiáveis e acopláveis através de encaixe
com travamento por pino de engate rápido.
Pode ser utilizada de diversas formas como:
Manobra de chave faca, Manobra de chave
fusível, Retirada e colocação de cartucho porta
fusível, Manuseio de detector de tensão,
Instalação e retirada de conjuntos de
aterramentos temporários e grampos de linha
viva, poda de árvores, limpeza de redes.

19

Medidor de Distância a Laser 100 Metros

Descrição do Produto

Faixa de medição do medidor de distância a
laser: 0,05 m a 100 m | Precisão do medidor de
distância a laser: +/- 0,2 mm/m | Unidades de
medida: Sistema métrico, polegada fracionária,
pé, pé/polegada fracionária e sistema chinês |
Classe do laser do medidor de distância: Classe
02 | Potência do laser: < 1 mW

485900
(similar)

  Und   02 1.630,00 3.260,00

20

Nível a Laser Profissional 12 Linhas Verdes
20m 532nm com Acessórios

Descrição do Produto

Nível a Laser Profissional com 12 linhas verdes,
para melhor comodidade acompanha base
rotativa, uma base magnética para regulagem
do equipamento com alta qualidade, ótimo
desempenho e acompanha um par de óculos
que define melhor a visualização das linhas
mesmo em ambiente com muita iluminação.

- Especificações Técnicas:
:: Alimentação: 3,6V lítio 3000mAh
:: Comprimento de onda do laser: 532nm
:: Precisão: ± 1mm??/ 7m
:: Alcance de Trabalho: 20m
:: Faixa de autonivelamento: ± 4 °
:: Distância de colagem da parede: 8mm
:: Tempo de funcionamento: 6h
:: Temperatura de operação: -0 °C ~ + 50 °C
:: Classe de laser: Classe II
:: Dimensão: 150 x 80 x 115mm
:: Peso: 0,66kg

- Conteúdo da Embalagem:
:: 1 Nível a Laser
:: 1 Par de óculos amplificador de leitura de

600384
(similar)

  Und.  01 874,77 874,77
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laser
:: 1 Base rotativa
:: 1 Suporte magnético
:: 1 Carregador Bivolt 5V DC
:: 1 Placa de ferro
:: 1 Bateria de lítio (interna)
:: 1 Manual do usuário
:: 1 Bolsa de acondicionamento

21

Gps10 Mede Area Rural Hectares Terrenos-
com Nf

Tipo: Portátil
Tamanho da tela: 2.2 "
Acessórios incluídos: Cabo USB,Manual
Sistema utilizado: Manual,Portátil
Resolução da tela: 128 px x 160 px
Com mapas pré-carregados: Sim
Com capacidade de adicionar pontos de
interesse: Sim
Pontos de interesses: 1
Tipos de antena: Interna
Conectividade: Mini-USB

602165
(similar)

 Und.  02 1.037,50 2.075,00

22

KIT MOTOR DE POPA 15 HP 2T +
ACESSÓRIOS

1 - Motor 15 HP 2T
1 - Carrinho para motor de popa

ITENS QUE ACOMPANHAM O MOTOR:
-Tanque de combustível (24 litros) com
mangueira e bulbo.
-Cabo de partida de emergência.

ESPECIFICAÇÕES
Altura da rabeta: 15 polegadas
Peso (Kg): 36 Kg
Nº de cilindros: 2
Capacidade volumétrica: 246
Potência (Kw/Hp): 11.0 / 15
Faixa máxima de rotação (rpm): 4500/5500
Taxa de compressão: 6.8
Sistema de indução de combustível: Carburado
Ignição: CDI
Sistema de operação: Manche
Lubrificação: Pré-mistura
Sistema de Partida:Manual
Sistema de inclinação: Manual
Navegação em águas de pouca profundidade:
STD
Alternador: 6A
Retificador com regulagem de voltagem ND
Proteção partida engatada STD
Hélice: Alumínio
Tanque de gasolina (1): 24L
Consumo médio de 5 a 7 Lts/hora, dependendo
do barco e da carga.

ITENS QUE ACOMPANHAM O MOTOR:
Tanque de combustível (24 litros) com
mangueira e bulbo.
Cabo de partida de emergência.

600386
(similar)

Und. 02 13.872,89 27.745,78
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Bote inflavel com fundo em fibra de vidro.
Garante casco rigido em fibra de vidro, banco
de proa, com compartimento para guardar
equipamentos e objetos pessoais e banco de
popa para 02 pessoas.

Detalhes:
Comprimento: 3,60 mts
Largura: 1,75 mts
Capac. de Carga: 850 kg
Capac. de Pessoas: 06
Compartimentos: 04
Motorização Sugerida: Até 30Hp
Deck e Fundo: Fibra de vidro com
antiderrapante e casco em “V” também em fibra
de vidro
Tipo de Material Utilizado: PVC Nitrílico ou CSM
Hypalon

606953
(similar)

Und. 01 30.536,00 30.536,00

               TOTAL GERAL R$ 179.234,89 R$ 325.125,56

6- PRAZO DE ENTREGA:

6.1 – O prazo de entregar dos equipamentos será de até 45 dias corridos,após  solicitação feita pelo ÓRGÃO
SOLICITANTE. O REFERIDO PRAZO COMEÇARÁ A FLUIR a partir da efetiva solicitação à contratada.

6.2 - A CONTRATADA deverá entregar os itens, no Almoxarifado da Prefeitura situado no endereço: Rua Waldenir
Heringer da Silva, nº 119 - Centro- Casimirode Abreu – RJ, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 09h às 11h
e/ou de 13h as 16h, aos cuidados dos servidores responsáveis pela fiscalização da contratação.

7- CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO:

7.1 -  Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2 – Serão recebidos provisoriamente pelo(s) responsável(s) pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, mediante Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 15(quinze) dias úteis.

7.3 - Serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de 15 (quinze)  dias úteis.

7.4 – Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

8- FORMA DE PAGAMENTO

8.1 - O Município de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça às

formalidades legais e contratuais previstas;

8.2 - A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega dos materiais, a fim de ser atestada e posteriormente

encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.
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8.3 - O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, para fins de verificação de

eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas à CONTRATADA, por descumprimento de obrigações

contratuais.

8.4 - Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 (dois)

servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada para pagamento,

sendo processada em conformidade com a legislação vigente.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do

reajustamento de preços.

8.6 - “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que,

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à Administração Pública direta

ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda);

8.7 - Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar-se- á,

no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de julho

de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com

as alterações e regulamentações posteriores.

8.8 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, o

valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos

por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida;

8.9 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado mediantea

autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com requerimento da

licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;

8.10 - Caso a CONTRATANTE efetue pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será

descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de

antecipação;

8.11 - No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como pessoa

jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012,

deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida instrução normativa,

sob pena de retenção de tributos da fonte;

8.12 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamentorespectivo,

prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de erros.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1 - Entregar o equipamento, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência e

principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações;

9.2 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõesde

habilitação e qualificação exigidas na contratação;

9.3 - Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;

9.4 - Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação tributária,

trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da contratação;



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023

Página 27 de 38

9.5 - Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas,

emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;

9.6 - Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas

que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante exigir a retirada daquela cuja

conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

9.7 - Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões

judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou

responsabilidade de qualquer natureza;

9.8 - Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem que isso incorra em

isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões relativas à execução do contrato,

quando solicitada;

9.9 - Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de divulgação de

sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;

9.10 - Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da imprensa ou

clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu cargo;

9.11 - Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na composição

societária da empresa ou em seu quadro técnico;

9.12  - Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento temporário, bem

como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail);

9.13 - Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de

qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais

completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e

criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade

por perdas e danos a que der causa;

9.14 - Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável pelas

providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas;

9.15 - Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, sob pena de

retenção total ou parcial do pagamento;

9.16 - Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou

irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens do

Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou

reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo acarretado;

9.17 - Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados ou imperfeitos,

ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a critério do Contratante

aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais;

9.18 - Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer motivo

relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos

prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual;

9.19 - Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações contratuais e

mantê-las atualizadas;
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9.20 - O Município e o contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da contratada,

sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados.

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1 -  Promover, na forma do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da execução do
objeto do Termo de Referência. A existência de fiscalização da Contratante de modo algum atenua ou exime a
responsabilidade da Contratada por qualquer vício ou defeito na execução do contrato

10.2 - Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no fiel cumprimento
de suas obrigações, observando os prazos para adequação.

10.3 -O Contratante se reserva o direito de solicitar os materiais ora contratado, na sua totalidade ou parcialmente, de

acordo com a sua necessidade e conveniência.

10.4 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos materiais efetivamente entregues e faturados, nas condições

estabelecidas no contrato.

11- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.1 -  Atestado de Capacidade Técnica, comprovando que a licitante forneceu de forma  satisfatória materiais  com
características  pertinentes e compatíveis  com as exigidas no edital;

11.2 - Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

12 – GARANTIA DOS MATERIAIS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

12.1 - Os materiais terão garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que for maior,

contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo a contratada, após a

comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, as devidas correções.

12.2 - A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na

Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

13 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:

13.1 - Caberá ao Gestor do Contrato, que será designado após a licitação e antes da assinatura do contrato/Ata,

o acompanhamento da execução da contratação, inclusive suas prorrogações e aditamentos, quando for o caso,

objetivando a verificação e controle de valores e quantitativos, cumprimento de metas e dos prazos legais e

convencionais, bem como de outros elementos necessários à boa execução da contratação.

13.1.1 - Ficam reservados ao Gestor do contrato, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o

objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação.

13.1.2 - As decisões que ultrapassarem a competência do gestor do contrato deverão ser solicitadas formalmente

à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil para a adoção de medidas.

13.2 - Caberá à Comissão de Fiscalização, que será designado após a licitação e antes da assinatura do

contrato/Ata, formada pelos servidores indicados, a fiscalização da contratação, ficando responsáveis pelo
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recebimento, devendo acompanhar e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização de falhas e/ou defeitos observados, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

14 – CONTRATAÇÃO:

14.1 – A contratação se efetivará por Contrato conforme 62 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações ou por Autorização
de Fornecimento, conforme faculta o §4º do art. 62 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas condições gerais serão as
constantes do presente Termo de Referência.

14.2 - O fornecedor deverá assinar contrato com a Administração, que terá prazo de vigência de 12  (doze) meses e prazo
de entrega conforme descrito no item 6 .1 deste termo de referência.

15 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1 - Este Termo de Referência é parte integrante e complementar às cláusulas e condições previstas no edital de
licitação, vinculando os agentes públicos e licitantes que participarem do certame e das contratações para todos os fins.

Elaborado por Edilayne Nunes de Azevedo Lopes, matricula 14.900
Revisado pelo Coordenador da Defesa Civil Marcelo de Souza Salviano  matrícula 13.876

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO, o presente

Termode Referência.

Rafael Jardim Pereira Ramos
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

Portaria nº 754/2022
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa abaixo se propõe a fornecer o objeto deste edital, conforme discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na

presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.

Empresa Proponente: ___________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________

Cidade: _________________________ Estado: _______ CEP: __________________________

Telefone: (______) __________-__________ Fax: (______) __________-__________

E-mail: _______________________________________________________________________

CNPJ: ____.______.______/________-____

ITEM
CÓDIGO
CATMAT

DESCRIÇÃO COMPLETA DO MATERIAL UND QTD VALOR UNIT.
VALOR
TOTAL

MARCA

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10

1. PREÇO TOTAL OFERTADO:

1.1. O preço total ofertado é R$ _____________________________ (____________________________________________________).
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1.2. O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições

parafiscais e outros que venham a incidir sobre o objeto do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º ___/2022

2. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

2.1. O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega ao pregoeiro, observado o disposto no caput e parágrafo

único do art. 110 da Lei Federal n.º 8.666/93.

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

3.1. Esta proposta está de acordo com todas as demais condições exigidas no Termo de Referência e seus anexos.

4. DADOS BANCÁRIOS:

BANCO:

CONTA CORRENTE:

AGÊNCIA:
Local e data

Nome da empresa licitante
Responsável legal
assinar e carimbar
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ANEXO III

MINUTA CONTRATUAL

MINUTA Termo de Contrato n°. ______/20__ , que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU e a Firma
_______________________________, referente Aquisição de
Equipamentos permanente ,para atender as necessidades da
Coordenadoria de Defesa Civil do Município de Casimiro de
Abreu, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Instrumento.

O MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.115.458/0001-78, estabelecido na Rua
Padre Anchieta, 234 – Centro, CEP 28.860-000, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Excelentíssimo pelo Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos o Sr.
___________________, brasileiro, portador da carteira de identidade n°. _________________, expedida pelo ___ e
inscrito no CPF sob o n°. ______________, e, de outro lado, a firma ________________________, inscrita no CNPJ
________________, estabelecida na __________________, nº___,  – ______________/____ CEP.
________________________, representada neste ato pelo seu representante legal o Sr.
________________________, carteira de identidade nº. ________________, expedido pelo _______________, e
inscrito no CPF sob o nº. ________________,, têm entre si, na conformidade do que consta o processo administrativo
nº. 1.432/2023,  originado da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos, objeto da licitação sob a
modalidade Pregão Eletronico nº ____/_____, com base no que dispõem as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº
8.666/1993, Lei Municipal nº 1.800/2020;e o Decreto Municipal 1827/2020, justo e acordado o presente contrato, que
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato, que será gerido pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos,
fundamenta-se nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e está vinculado ao edital e anexos do Pregão
Eletrônico nº ____/2023, bem como à proposta da CONTRATADA, na conformidade do que consta o processo
administrativo nº. 1.432/2023, originado da Secretaria Municipal gestora do contrato. O detalhamento da
aquisição, bem como todas as informações concernentes é integrante do Anexo I – Termo de Referência - do
edital, constantes do processo administrativo supracitado, e das condições fornecidas pela Secretaria Municipal
gestora do contrato.

1.1. O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à
espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já,
entendem-se como integrantes do presente instrumento. A CONTRATADA declara concordar em sujeitar-se
às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes mesmo que não expressamente
transcritas no presente Contrato.

1.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a prestação do serviço do presente instrumento de
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO E DO PREÇO

2. A CONTRATADA compromete-se, por força do presente instrumento à entrega dos Equipamentos permanentes
para atender as necessidades do Departamento de Defesa Civil  do Município de Casimiro de Abreu,,
quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento, observada a legislação normativa pertinente. O objeto
do presente Contrato importa na sua totalidade em R$ __________ (________________________), sendo:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL POR

ITEM

Total R$
CLÁUSULA TERCEIRA

 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3. A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda, e correrá à conta da
Classificação Funcional ___________________, Projeto/Atividade__________ e Elemento de Despesa
___________________________, respectivos, integrantes do Orçamento do MUNICÍPIO, para o corrente
exercício da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos.

CLÁUSULA QUARTA
DA GARANTIA

4. Os materiais terão garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que for maior, contra
quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo a contratada, após a comunicação
do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, as devidas correções

4.1. A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na
Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

CLÁUSULA QUINTA
DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA

5. Os materiais a serem entregues são os constantes do Pregão Eletrônico  nº. _____/20___, e das propostas que
foram apresentadas durante a licitação.

5.1.  O detalhamento dos materiais e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes é
integrante do Anexo I – Termo de Referência - constante do edital de Pregão Eletrônicol  nº. _____/20__, e
das condições fornecidas pela Secretaria Municipal de de Obras, Habitação e Serviços Públicos, no
processo administrativo 1.432/2023.

5.2. A CONTRATADA deverá entregar os itens, no Almoxarifado da Prefeitura situado no endereço: Rua
Waldenir Heringer da Silva, nº 119 - Centro- Casimiro de Abreu – RJ, de segunda-feira a sextafeira no
horário de 09h às 11h e/ou de 13h as 16h, aos cuidados dos servidores responsáveis pela fiscalização da
contratação.

5.3. O prazo de entregar dos equipamentos será de até 45 dias corridos, após solicitação feita pelo ÓRGÃO
SOLICITANTE. O REFERIDO PRAZO COMEÇARÁ A FLUIR a partir da efetiva solicitação à contratada.

5.4. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

5.5. Serão recebidos provisoriamente pelo(s) responsável(s) pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, mediante Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 15(quinze) dias úteis

5.6. Serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

5.7. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6. Caberá ao Fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato e determinar o que for necessário a regularização das falhas e/ou defeitos
observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato;
6.1. Ficam reservados ao Gestor do contrato, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,

omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto contratado,

desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação;

6.1..2. As decisões que ultrapassarem a competência do gestor do contrato deverão ser solicitadas formalmente à

autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil para a adoção de medidas
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6.1.3. Caberá à Comissão de Fiscalização, que será designado após a licitação e antes da assinatura do contrato/Ata,

formada pelos servidores indicados, a fiscalização da contratação, ficando responsáveis pelo recebimento, devendo

acompanhar e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização de falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o

perfeito cumprimento do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7. A aquisição objeto do presente Contrato será paga da seguinte forma:
7.1. O Município de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça às
formalidades legais e contratuais previstas;
7.2. A nota fiscal deverá ser apresentada após a conclusão de cada fornecimento, a fim de ser atestada e
posteriormente encaminhada para pagamento.
7.3. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, para fins de verificação de
eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas à CONTRATADA, por descumprimento de obrigações
contratuais.
7.4. Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02
(dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada para
pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente
7.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços.
7.9. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que,
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à Administração Pública
direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda);
7.10. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar-se- á,
no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de
julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei
Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.
7.11. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, o
valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos
por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida;
7.12. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado mediante
a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com requerimento
da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;
7.13. Caso a CONTRATANTE efetue pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será
descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de
antecipação;
7.14. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, de
11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida instrução
normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;
7.15. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento respectivo,
prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de erros

CLÁUSULA OITAVA
 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

8. A CONTRATANTE obriga-se a:

8.1. Promover, na forma do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da execução
do objeto do Termo de Referência. A existência de fiscalização da Contratante de modo algum atenua ou
exime a responsabilidade da Contratada por qualquer vício ou defeito na execução do contrato

8.2. - Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no fiel cumprimento de
suas obrigações, observando os prazos para adequação.

8.3. -O Contratante se reserva o direito de solicitar os materiais ora contratado, na sua totalidade ou
parcialmente, de acordo com a sua necessidade e conveniência.
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8.4. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos materiais efetivamente entregues e faturados, nas
condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1. - Entregar o equipamento, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de
Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações;

9.2. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

9.3. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado; 

9.4.  Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação
tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da
contratação;

9.5.  Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas,
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;

9.6. Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante exigir a
retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar o Contratante
por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

9.7. Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência
do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer
solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza;

9.8. Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem que isso
incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões relativas à
execução do contrato, quando solicitada;

9.9. Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;

9.10.  Não se pronunciar em nome da Fundação Cultural de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos
da imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao
seu cargo

9.11. Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na

composição societária da empresa ou em seu quadro técnico;

9.12. Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento

temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail);

9.13. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados,     informações ou

documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar

conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando,

portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta

utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;

9.14. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única

responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas;

9.15. Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento,

sob pena de retenção total ou parcial do pagamento;

9.16. Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má qualidade

e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a
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coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser

imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato a PMCA e ao Contratante o valor do prejuízo

acarretado;

9.17. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados ou

imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a

critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais;

9.18.  Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer

motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de

ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de

rescisão contratual;

9.19.  Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações

contratuais e mantê-las atualizadas

9.20. O Município e o contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da
contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano
na indenização a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o presente
instrumento para qualquer operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

11. O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

11.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou
estimados.

11.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.

11.3. A rescisão do presente Contrato poderá ser:
1.1.1.  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; Nesses casos, a rescisão poderá acontecer por
aviso, interpelação ou notificação judicial. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
presente processo administrativo, desde que haja conveniência para a Administração;

1.1.2. Judicial, nos termos da Legislação.

11.4. A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções
previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS SANÇÕES

12. Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado a Juízo do Município, a CONTRATADA incorrerá
em multa quando houver atraso na prestação dos serviços objeto do presente contrato;
12.1 Ovalordamultaserácalculadoàrazãode1%(umporcento)pordiadeatraso,sobre valor do contrato;
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12.2Pela inobservância das especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões na execução dos serviços
objeto do presente instrumento a multa será de 10% (dez por cento), sobre valor do contrato;
12.3 Outras faltas cometidas pela CONTRATADA sem que seja prevista penalidade para o caso, a multa será de 2%
(doisporcento)sobreovalordocontrato por infração;
12.4 As multas impostas à CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas por ela na ocasião do
pagamento dos serviços;
12.5À CONTRATADA, assiste o direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contados da data da notificação recebida, que será decidida pela autoridade competente em 5 (cinco)
dias, relevandoounãoamulta.
12.6Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil, o Município poderá impor à
CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento, as seguintes sanções:
12.6.1. Advertência;
12.6.2. Multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração e novalor vigente à data de sua imposição, não
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato;
12.6.3. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratação com o Município, por prazo
não superior  02 (dois) anos;
12.6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo de sanção aplicada no inciso anterior;
12.7. Os atos de aplicação de sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa local;
12.8. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
rescisão unilateral do Contrato
12.9. É facultada a defesa prévia da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado por escrito à
autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma autoridade, relevando ou não a
sanção;
12.10. Parágrafo Único – As penas acima referidas serão propostas pela fiscalização e impostas pela autoridade
competente.

12.11. O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela Secretaria Contratante,
através da Autoridade Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA COBRANÇA JUDICIAL

13. A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao CONTRATANTE e decorrentes do presente termo far-se-á
pelo processo de execução fiscal.

13.1. Se a CONTRATANTE tiver que ingressar em Juízo, a CONTRATADA responderá pelos honorários de
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas
direta ou indiretamente relacionadas com a cobrança prevista na Cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

14. São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega
contratada decorrer de:

14.1. Calamidade Pública;

14.2. outros que se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidamente comprovadas
por laudo pericial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO
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16. Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
para dirimir as questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na
presença das suas testemunhas abaixo subscritas.

Casimiro de Abreu, _____ de _________ de 20___.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
______________________________
______________________________
Representante: _________________

CONTRATADA

Testemunhas:
1. ___________________________________
CPF:__________________________________
2. ___________________________________
CPF:__________________________________


